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PODER EXECUTIVO
SUPLEMENTO

ATOS DO PODER EXECUTIVO
LEI N° 19.575, DE 04 DE JANEIRO DE 2017.

Altera a Lei n° 13.162, de 05 de novembro de 1997, 
e a Lei n° 14.810, de 1o de julho de 2004, e dá 
outras providências.

A A SSEM BLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos 
do art. 10, inciso X, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Os artigos 6o, 14, 16, 19, 20, 24 e  45 da Lei n° 14.810, de 1o de 
julho de 2004, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 6o O desenvolvimento dos servidores nas carreiras dos serviços 
auxiliares do Ministério Público do Estado de Goiás, nos termos desta 
Lei, far-se-á mediante processos de promoção vertical e progressão 
funcional, observados os critérios de merecimento e antiguidade, 
alternadamente, sempre precedido de avaliação de desempenho.

§ 1o Promoção vertical é  a elevação do servidor de uma classe para a 
imediatamente superior, dentro do mesmo cargo, da mesma categoria 
funcional e do mesmo grupo ocupacional.

§ 2o Progressão funcional é a mudança do servidor de uma referência 
de vencimento para a seguinte, dentro da classe a que pertença.”{NR)

“Art. 14.........................................................................................................................
§ 1o Na promoção vertical, o servidor é  enquadrado na classe 
imediatamente superior, respeitando a hierarquia das classes e das 

referências, conforme os Anexos I, II e III desta Lei.
§ 2o As classes hierárquicas são divididas com diferença de 

vencimento de 7% (sete por cento) de uma para outra.”(NR)

“Art. 16. As classes dos cargos são divididas em referências, com 
diferença de vencimento de 2% (dois por cento) de uma para 
outra.’ (NR)

“Art. 19.......................... ........................................................................................

§ 3o Os servidores efetivos do Ministério Público do Estado de Goiás 
em virtude da conclusão de curso oficial de Graduação, pós-graduação 
lato sensu ou stricto sensu, terão direito a uma gratificação de incentivo 
funcional (GIF), limitada a 25% (vinte e  cinco por cento), na proporção

I -  25% (vinte e  cinco por cento), em se tratando de título de Doutor:
II -  20% (vinte por cento), em se tratando de título de Mestre;
III -  15% (quinze por cento), em se tratando de certificado de 
Especialista, em curso com carga horária mínima de 360 (trezentos e 
sessenta) horas-aula;

IV -1 0 %  (dez por cento), em se tratando de certificado de Graduação.

§ 5o Para a concessão da gratificação de incentivo funcional, os títulos 
ou certificados apresentados deverão ter pertinência com as 
atribuições do cargo efetivo, considerando a área de conhecimento do 
curso e as demais condicionantes inseridas em ato do Procurador- 
Geral de Justiça.

§  7o Os percentuais da gratificação de incentivo funcional incidirão 
sobre o vencimento básico do servidor, ficando vedada a concessão 
quando o título for requisito para a investidura no cargo.

§ 8o Em nenhuma hipótese o servidor perceberá cumulativamente mais 
de um percentual entre os previstos nos incisos I, II, III e IV, do § 3o, 
deste artigo.”(NR)

“Art. 20......................................................................................................................

§ 3o As férias poderão, a pedido do servidor e a critério da 
Administração, ser fracionadas em períodos não inferiores a 10 (dez) 
dias, devendo ser requeridas com antecedência mínima de 15 (quinze) 
dias."(NR)

“Art. 24. Poderá haver substituição na hipótese de impedimento legal e 
temporário de ocupante de cargo em comissão de assessoria ou de 
direção, e de função de confiança por encargo de chefia.

§ 1o A substituição será remunerada proporcionalmente ao período de 
substituição, observado o mínimo de 10 (dez) dias.

§ 2o Fica vedada a designação de mais de um servidor para substituir, 
sucessivamente, durante o período de impedimento, salvo quando o 
afastamento for superior a 30 (trinta) dias ”(NR)

“Art. 45. A revisão geral anual da remuneração dos servidores do 
Ministério Público do Estado de Goiás dar-se-á no mês de maio.”(NR)

Art. 2o A Lei n. 14.810, de 1o de julho de 2004, passa a vigorar 
acrescida dos seguintes capítulos e artigos:

“CAPÍTULO lll-A 
DAS LICENÇAS

Art. 21-A. Aos servidores são concedidas as licenças previstas no 
Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de Goiás, 
acrescentando-se o seguinte:

I - a licença-paternidade será de 20 (vinte) dias ininterruptos, contados 
do nascimento ou da adoção;

II • a  licença para casamento será de oito dias ininterruptos, contados 
da celebração;

III - a licença por luto, em virtude do falecimento de cônjuge, 
ascendente, descendente, irmãos, sogros, noras, genros e de pessoa 
sob tutela, guarda ou curatela do servidor será de oito dias 
ininterruptos, contados do falecimento.

Parágrafo único. As licenças previstas nos incisos I, II e III deste artigo 
dar-se-ão por comunicação ao Diretor-Geral, devidamente 
acompanhada das certidões expedidas pelo serviço de registro civil das 
pessoas naturais.

Art. 21-B. A licença à gestante será de cento e oitenta dias, podendo 
iniciar-se na trigésima sexta semana de gestação, salvo na hipótese de 
antecipação de parto.

§  1o A licença à gestante será concedida à servidora que adotar ou 
obtiver a guarda judicial para fins de adoção.

§ 2o Nos casos de natimorto ou aborto, salvo contraindicação médica, 
a licença será de 30 (trinta) dias.

Art. 21-C. A licença para tratamento de saúde por até 30 (trinta) dias, 
para os servidores efetivos, e por até 15 (quinze) dias, para os 
servidores ocupantes de cargo de provimento em comissão, será 
concedida pela Procuradoria-Geral de Justiça, dispensada a 
homologação pelo serviço médico oficial do Estado de Goiás.

§  1o A licença concedida dentro de 60 (sessenta) dias do término da 
anterior será considerada prorrogação.

§ 2o A licença superior aos prazos previstos no caput obedecerá ao 
disposto no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de 
Goiás e na legislação do regime geral de previdência social, no que

Art. 21-D. As licenças previstas neste Capítulo serão concedidas sem 
prejuízo dos vencimentos, vantagens ou qualquer direito inerente ao 
cargo, salvo disposição legal expressa em contrário.

Parágrafo único. Aplicam-se às licenças concedidas aos servidores as 
causas interruptivas ou suspensivas da contagem do tempo de serviço 
previstas no Estatuto dos Funcionários Públicos Civis do Estado de
Goiás.”(NR)

“CAPÍTULO V-A  
DO ABONO DE FALTA

Art. 26-A. O servidor poderá ter abonadas até 5 (cinco) faltas por 
semestre do ano civil, mediante autorização da chefia imediata, não se 
aplicando qualquer outro abono previsto no Estatuto dos Funcionários 
Públicos Civis do Estado de Goiás.

Art. 26-B. O servidor efetivo poderá ter abonadas até 3 (três) faltas 
consecutivas para mudança do município de lotação em razão de 
remoção ou relotação."(NR)

Art. 3o 0  artigo 14 da Lei n° 13.162, de 05 de novembro de 1997, 
passa a vigorar com a seguinte alteração:

“Art. 14. Os cargos do Quadro Permanente, de provimento efetivo, 
constituído de Analista, Assistente e Auxiliar, dispostos em grupos, 
categorias, classes, quantitativos e vencimentos, são os constantes 
dos Anexos desta Lei.

................................................................... ...................................... "(NR)

Art. 4o Em decorrência da alteração promovida pelo art. 3® desta Lei, o 

Anexo I da Lei n° 13.162, de 05 de novembro de 1997, passa a vigorar com as 
alterações constantes do Anexo Único desta Lei.

Art. 5o Ficam mantidas as concessões da gratificação de incentivo 
funcional na forma da legislação anterior.

Parágrafo único. A contar da vigência desta Lei, a averbação de título 
ou certificado para o fim de percepção da gratificação de incentivo funcional sujeitar- 
se-á ao disposto no § 5o do art. 19 da Lei n° 14.810, de 1o de julho de 2004.

Art. 6o Sem prejuízo do controle da assiduidade, fica autorizada, em 
caráter facultativo, a execução das atividades dos servidores do Ministério Público 
do Estado de Goiás fora de suas dependências, observadas as diretrizes, termos e 
condições estabelecidas em ato do Procurador-Geral de Justiça.

Art. T  As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta dos 
recursos consignados no Orçamento-Geral do Estado, nas rubricas destinadas ao 
Ministério Público, inclusive créditos especiais e suplementares, obedecidos os 
preceitos da Lei Complementar n° 101, de 4 de maio de 2000.

Parágrafo único. Os efeitos financeiros decorrentes desta Lei dar-se-ão 
a partir de 1o de janeiro de 2017, ficando vedada qualquer espécie de pagamento 
com efeito retroativo.

Art. 8o Esta Lei entra em vigor no dia 1o de janeiro de 2017.

Art. 9o Ficam revogados os artigos 25 da Lei n° 14.810, de I o de julho 
de 2004, e 19 da Lei n° 13.162, de 05 de novembro de 1997.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE G O IÁS, em

Goiânia, 0 ^  de de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ANEXO ÚNICO

“ANEXO!

TABELA DOS CARGOS DE PROVIMENTO EFETIVO DE NÍVEL SUPERIOR

Grupo
Ocupacional Categoria Funcional -  Área de Atuação Classes Referência Quantitativo

Analista Contábil 17
Analista em Jornalista 03
Comunicação Publicidade e Marketing 01
Social Relações Públicas 01
Analista em Gestão 15
Analista de Sistemas 03
Analista em Informática r 17
Analista em Biblioteconomia A 02
Anaista Legislativo 01
Analista em Medicina 04
Anaista em Medicina do Trabalho B 01

Analista em 
Edificações

Engenharia Civil 13
Nível Superior Engenharia Elétrica 06

Arquitetura e Urbanismo 05
Analista cio Analista em Psicologia C 1 10
Ministério Analista em Serviço Social 10
Público Analista Jurídico 31

Analista em Estatística 02
Analista em Educação D 05

Engenharia Agronômica 04
Engenharia Ambiental

E
03

Biologia 03
Analista
Ambiental Geógrafo 01

Engenharia Sanitária 02
Engenheiro Químico 01
Ecólogo 01

........................................................................................................................... "(NR)
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SUPLEMENTO

LEI N° 19.576, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

Institui o Fundo de Incentivo à Cultura da 
Soja -  FICS -  e dá outras providências.

A  A SSEM BLEIA  LEGISLATIVA DO ESTADO DE G O IÁS, nos 
termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1s Fica instituído o Fundo de Incentivo à Cultura da Soja -  FICS -  
objetivando apoio financeiro para a realização de projetos, planos de trabalho, 
eventos e atividades ligados à cadeia produtiva da soja no Estado de Goiás.

Art. 2- O Fundo de Incentivo à Cultura da Soja -  FICS -  destina-se 
ao provimento de recursos financeiros destinados a cobrir despesas de custeio, 
investimento e inversões financeiras, que serão aplicados mediante a celebração 
de convênios, em atividades relacionadas a:

I -  projetos de pesquisa e desenvolvimento da cadeia produtiva da soja;

li -  estudos técnicos, econômicos e científicos ligados à produção

lli -  qualificação, capacitação profissional, extensão rural e assistência 
técnica aos produtores e agentes da cadeia produtiva de Goiás;

IV -  atividades de defesa frtossanitária;

V  -  projetos de desenvolvimento social e ambientai;

VI -  organização da produção e  da representação dos produtores rurais;

VII -  atividade de promoção e marketing dos produtos agropecuários

VIII -  ações de fomento à cultura da soja, bem como de outras 
atividades agropecuárias relacionadas ao produtor de soja.

Art. 3- Constituem receitas do Fundo de Incentivo à Cultura da Soja -  FICS:

I -  o produto da contribuição feita por contribuin te  do ICMS, 
integrante da cadeia produtiva da soja estabelecido no Estado de Goiás, 
em contrapartida à fruição de benefícios fiscais, forma especial de apuração e 
recolhimento do imposto ou outro tratamento mais benéfico para o contribuinte, 
nos termos que dispuser ato do Chefe do Poder Executivo,

II -  valores resultantes da contribuição de parceiros em projetos de

IV -  auxílios e subvenções concedidos pela União, Estado e Municípios, 
bem como suas autarquias, fundações, empresas públicas e sociedades de

V -  juros e rendimentos de seus depósitos bancários.

Art. 4- Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado, na forma e 
condições que estabelecer, a instituir contribuição no valor de até 0,2% (dois décimos 
por cento) sobre o valor da soja adquirida do produtor rural estabelecido no 
Estado de Goiás como condicionante à fruição de benefício fiscal, forma especial 
de apuração e recolhimento do ICMS ou outro tratamento mais benéfico para o

§ 12 O produto da arrecadação da contribuição será recolhido em

§ 2- Para consecução do seu objetivo será destinado ao Fundo de 
Incentivo à Cultura da Soja -  FICS -  o montante de 70% (setenta por cento) do 
produto da arrecadação da contribuição a que se refere este artigo.

§ 32 Compete à Secretaria de Estado da Fazenda o recebimento da 
contribuição e o repasse de sua parcela ao FICS.

§ 42 O produtor rural fica responsável subsidiariamente pelo 
pagamento da contribuição para o FICS, quando o adquirente não recolher a

I -  produtor rural, quando este emitir a sua própria nota fiscal;

II -  adquirente da soja, nas demais hipóteses, na forma e condições 
a ser estabelecida em Termo de Acordo de Regime Especial -  TARE.

Art. 5Ô O Fundo terá contabilidade própria com escrituração geral e 
estará sujeito ao controle do seu Conselho Gestor estabelecido na forma do art. 6® 
desta Lei, bem como ao controle externo do Tribunal de Contas do Estado de Goiás.

Art. 6 - O Fundo terá um Conselho Gestor, composto por 5 (cinco)

I -  01 (um) da Secretaria de Estado de Desenvolvimento Econômico, 
Científico e Tecnológico e de Agricultura, Pecuária e Irrigação do Estado de Goiás;

II -  01 (um) da Agência Goiana de Assistência Técnica, Extensão 
Rural e Pesquisa Agropecuária -  EMATER;

III -  01 (um) da Federação da Agricultura do Estado de Goiás,

IV -  02 (dois) da Associação dos Produtores de Soja do Estado de

Parágrafo único. O presidente do Conselho Gestor será eleito por 
seus próprios membros e necessariamente será um representante da APROSOJA

Art. 7S Compete ao Conselho Gestor celebrar os convênios para a 
aplicação dos recursos destinados ao Fundo, na forma definida em seu regulamento.

Art. 8S O Chefe do Poder Executivo baixará ato regulamentando o 
Fundo, mediante proposta do Conselho Gestor.

Art. 9a Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

P A L Á C IO  DO G O V E R N O  DO E S T A D O  D E G O IÁ S , em  
Goiânia, 06 de Í̂ /1\I)J\B de 20<!7- da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

LEI N° 19.577, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

Dá denominação ao trecho de rodovia que 

especifica.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:
Art. 1s Fica denominado JOÃO GONÇALVES PINHEIRO o 

Trecho da Rodovia GO-450 que liga os Municípios de Piracanjuba a Cristianópolis, 
em uma extensão de 32,1 Km.

P ALÁC IO  DO G O VER N O  DO E STA D O  DE G O IÁ S , em  
Goiânia, Q 6  de hüMtàê 2017, 129a da República.

Art. 2S Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

\C\0 DO G<

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

LEI COMPLEMENTAR N° 127, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

Altera a Lei Com plem entar n- 26, de 28  de 
dezembro de 1998, que estabelece as diretrizes e 
bases do Sistema Educativo do Estado de Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GO IÁS, 
nos termos do art. 10 da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte 
Lei Complementar:

Art. 1- Os incisos III e XV do art. 16 da Lei Complementar 
n® 26, de 28 de dezembro de 1998, passam a vigorar com as seguintes alterações:

“Art. 16..

III -  01 (um) indicado pela Reitoria da Universidade Estadual 
de Goiás -  UEG;

XV -  01 (um) membro titular representante dos docentes do 
quadro efetivo da Universidade Estadual de Goiás -  UEG -  
eleito por seus pares, devendo o processo eleitora! ser 
regulamentado pelo Conselho Universitário;
........................................................................................................ (NR)

Art. 2a Esta Lei Complementar entra em vigor na data de
sua publicação.

PALÁCIO  DO GO VERNO DO ESTA D O  DE G O IÁ S , em 
Goiânia, 06 de de 2017 - 129â da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

Na Lei n° 19.561, de 27 de dezembro de 2016, publicada na primeira 
página do Diário Oficial n° 22.476, de 29 do mesmo mês e ano, onde se lê:

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18 de novembro de 2011.

Art. 3o Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a 18 de novembro de 2016.

DECRETO N° 8.863, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

Retifica o Anexo Único, inciso I, do Decreto ns 
8.000, de 20 de setembro de 2013, na parte 
que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, com fundamento na Lei n2 17.916, de 27 de dezembro de 2012, tendo 
em vista o que consta do Processo ne 201300005004108, mormente do Ofício ne 149/2016- 
PJ/OCD, da Procuradoria-Geral do Estado, dos Despachos n^ 4443/2016, da 
Superintendência Central de Administração de Pessoal da Secretaria de Estado de Gestão 
e Planejamento, 2922/2016-GAB, do Titular da referida Pasta, e em cumprimento à 
decisão judicial proferida no Mandado de Segurança n2 5048426.51.2015.8.09.0051,

DECRETA:

Art. 12 Fica retificado o Anexo Único, inciso I, do Decreto n2 8.000, de 20 
de setembro de 2013, publicado no Suplemento do Diário Oficial do dia 23 do mesmo mês e 
ano, a fim de nele fazer a seguinte inclusão:

1 -  ENQUADRAMENTO PREVISTO PARA 0  EXERCÍCIO DE 2013- REFERENTE AOS 34% (ART. 6o DA LEI N° 
17.916/2012)
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Goiânia, 06

Art. 2S Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

PA LÁ C IO  DO G OVERNO DO ESTADO DE G O IÁ S, em
de Áü/Y\jU/l0 de 2017, 129® da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO N° 8.864, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

Qualifica como Organização Social de 
Educação, no âmbito do Estado de 
Goiás, a entidade que especifica.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de 

suas atribuições constitucionais, nos termos da Lei estadual n° 15.503, de 28 de 
dezembro de 2005, e alterações posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo 
n° 201600013002837,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica qualificada como Organização Social de 
Educação, no âmbito do Estado de Goiás, a Associação de Ensino 
Profissionalizante, Qualificação Profissional e Fomento Cultural do Vale do São 
Patrício (ASTEQ), inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n° 03.064.806/0001-31, com sede na 
Rua 9, s/n, Quadra 18, Lote 2, Residencial, Mariana, CEP 76360-000, Itapaci -  
GO.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua
publicação.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, 
em Goiânia, QQ de A^/V\]Uitó 0^2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

E s t a d o  d e  G o iá s  
Im p r e n s a  O f ic ia l  d o  E s t a d o  d e  G o iá s
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■  BRASIL CENTRAL
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H u m b e r t o  T a n n ú s  J ú n io r

P r e s id e n t e

A b a d ia  D iv in a  L im a

D ir e t o r a  d e  T e l e r r a d io d if u s ã o  e  I m p r e n s a  O f ic ia l

A n t ô n io  A u g u s t o  d e  A l m e id a  B o r g h e t t i

D ir e t o r  d e  G e s t ã o , P l a n e j a m e n t o  e  F in a n ç a s

p r e v is t o  c u s t ó d io  d o s  s a n t o s

C h e f e  d o  N ú c l e o  d e  I m p r e n s a  O f ic ia l

Informações T écnicas

R e g iã o

G o iâ n ia

In t e r io r  d e  G o iá s  
O u t r o s  E s t a d o s

A s s in a tu r a  s e m e s t r a l  
P a g a m e n to  à  V is ta  

R$ 706,00  
R$ 1.141,00 
R$ 1.245,00

R e g iã o

G o iâ n ia

In t e r io r  d e  G o iá s  
O u t r o s  E s t a d o s

A s s in a tu r a  A n u a l  
P a g a m e n to  à  V is ta  

R$ 1.078,00 
R$ 1.899,00 
R$ 2.054,00

p r e c o  A n ú n c io  ( C o l / C m )
À v is t a  o u  a  p r a z o  (30 d ia s )  

R$ 43,75

E x e m p l a r  A v u l s o  
R$ 5,50

1. As publicações não serão feitas antes do prazo mínimo 
de 48 (quarenta e oito) horas úteis após o material te r dado 
entrada na AGECO M .
2. Balanços, balancetes e tabelas, para efeito de dia- 
gram ação e cálculos, serão observados em um período de 
antecedência de 72 horas.
3. Os orig inais serão devo lvidos m ediante solic itação da 
parte interessada no prazo máxim o de 30 (trinta) dias. Após 
esta data serão incinerados.
4. As reclam ações quanto às m atérias publicadas só serão 
aceitas se form u ladas por escrito até 05 (cinco) dias da 
publicação.
5. As publicações e assinaturas poderão ser fe itas nos 
seguintes endereços:
Matriz: Rua SC-1, n° 299 - Parque Santa Cruz Fone: 3201­
7600 / 3201- 7663 - FAX: 3201-7623 / 3201-7779  
Posto Fórum : Térreo, Sala. 193 - Fone: 3216-2321 
Centro A dm in istrativo: Vapt-Vupt - Fone: 3201-5070 
VEN D A S EXTERNAS: som ente através de vendedores 
credenciados

A TEND IM ENTO  
DE SEG U N D A  A  SEXTA-FEIRA  
DAS 08:00 ÀS 18:00 Horas

http://www.abc.go.gov.br
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§  D iá r io  O f ic ia l 3
DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOtÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais e legais, nos termos do inciso IX do art. 10 do Decreto n. 8.860, 
de 29 de dezembro de 2016, resolve, a partir de 1o de janeiro de 2017, excepcionar do 
disposto no caput do citado artigo o pessoa! que, na data de 31 de dezembro de 2016, 
achava-se provido:

1 -  no cargo em comissão de Superintendente de Administração e
Finanças:

Penitenciária;
a) da Secretaria de Estado de Segurança Pública e Administração

b) da Controladoria-Gerai do Estado;
c) da Secretaria de Estado de Gestão e Planejamento;
d) da Secretaria de Estado da Casa Civil;
e) da Secretaria de Estado de Meio Ambiente, Recursos Hídricos, 

Infraestrutura, Cidades e Assuntos Metropolitanos;
f) da Vice-Govemadorta;
II - nos seguintes cargos em comissão integrantes da estrutura básica 

da Secretaria de Estado da Casa Civil:
a) Diretor-Geral do Grupo Executivo de Comunicação;
b) Superintendente de Legislação, Atos Oficiais e Assuntos Técnicos;
c) Assessor Especial da Govemadoria;
III -  nos cargos em comissão de Superintendente Executivo, 

Superintendente de Orçamento e Despesa e Superintendente do Tesouro Estadual, das 
Secretarias de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, dos 
Direitos Humanos e do Trabalho, Gestão e Planejamento e da Fazenda, respectivamente;

IV -  nos cargos em comissão de Diretor de Gestão, Planejamento e 
Finanças, do Departamento Estadual de Trânsito -DETRAN- e Diretor de Finanças, da 
Agência Goiana de Transportes e Obras -AGETOP-.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 
0 6  de de 2017, 129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR 

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas atribuições 
constitucionais e tendo em vista o que consta do Processo n° 201600010028567, 
resolve AUTORIZAR o afastamento do servidor ANDRÉ LUIZ GOMIDE DE MORAIS, 
CPF n° 959.755.941-20, ocupante do cargo efetivo de Cirurgião Dentista, Matrícula 
Funcional n° 0081144801, da Secretaria de Estado da Saúde, para exercer o cargo de 
Secretário de Saúde do Município de Porangatu, a partir de 1o de janeiro de 2017, pelo 
prazo em que permanecer investido no referido cargo.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 06 de de 2017,129° da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas 
atribuições constitucionais, nos termos do art. 181, incisos 1 e H, da Constituição 
do Estado de Goiás, e do art. 55, §§ 6a, inciso I, e 8a da Lei n - 16 .469 , 
de 19 de janeiro de 2009, com alterações, bem como do art. 43 do Regimento 
Interno do órgão de julgamento administrativo de 2â (segunda) instância, de 
questões de natureza tributária entre os contribuintes e o Estado de Goiás, 
aprovado peio Decreto nô 6.930, de 09 de junho de 2009, com alterações 
posteriores, e tendo em vista o que consta do Processo nâ 201600004069167, 
resolve nomear o Auditor Fiscal da Receita Estadual -  Classe Especial, Padrão IV, 
DENILSON ALVES EVANGELISTA, inscrito no CPF/MF n5 147.810.608-54, 
para o cargo de Conselheiro efetivo, como integrante do Fisco Estadual, no 
Conselho Administrativo Tributário -C A T-, da estrutura organizacional básica 
da Secretaria de Estado da Fazenda, para um mandato de 04 (quatro) anos, 
em razão  do térm ino do m andato da A FR E, C lasse Especial, Padrão V, 
MARLENE MARIA DA SILVA RUGUÊ BERNARDES, CPF/MF n9 134.226.691-91, 
ficando, porém, condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento, 
no ato de posse, da exigência do art. 1s do 60268190887Decreto ns 7.587, 
de 30 de março de 2012, com alterações posteriores.

P ALÁC IO  DO GO VERNO DO ESTA D O  DE G O IÁ S , em
Goiânia, 06 de de 2017, 129e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

O  G O V E R N A D O R  D O  E S T A D O  D E G O iÁ S , no uso 
de suas atribuições constitucionais, tendo em vista o que consta do 
Processo n - 2 01600004069170 , resolve nomear, nos termos do art. 181, 
incisos I e  llí, da Constituição do Estado de Goiás, com redação  dada  
pela Em enda Constitucional ns 38/2005, do art. 55, § 6 -, inciso I, da Lei 
na 16 .469 , de 19 de janeiro de 2009, e dos arts. 43  e 55 do Regim ento  
Intemo do Conselho Administrativo Tributário -C A T -, aprovado pelo Decreto 
na 6 .9 30 , de 09  de junho de 2009, com alterações posteriores, o Auditor 
Fiscal da Receita Estadual, Classe Especial, Padrão IV, JO S É  FE R R E IR A  
D E S O U S A , C P F /M F  nô 193 .815 .571-87, para o cargo de Conselheiro  
suplente, com mandato de 04 (quatro) anos, do Conselho Administrativo 
Tributário -  C A T da estrutura organizacional básica da S ecretaria  de 
Estado da Fazenda, integrante da representação do Fisco, após o término 
do mandato do A FR E, Classe Especial, Padrão IV, R E N A T O  M O R A E S  
U M A , C P F /M F  na 7 5 9 .7 1 6 .8 2 7 -6 8 , ficando, porém , cond ic ionada  a 
e ficác ia  des te  provimento ao atendimento, no ato de posse, da exigência 
do art. 1a do Decreto n5 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações 
posteriores.

P ALÁC IO  DO G O VE R N O  DO E S TA D O  DE G O IÁ S , em  
Goiânia, 06 de kAmhJ  ̂ de 2017, 129a da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JUNIOR

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

0  GOVERNADOR DO ESTADO DE GOIÁS, no uso de suas
atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do Processo 
ns 201700013000034, resolve:

1 -  nomear o pessoal especificado no Anexo Ú nico deste  
Ato para, em comissão, exercer os cargos ali discriminados, Símbolo CDI-3, 
unidades complementares providas pelo critério de meritocracia, dos órgãos e 
das entidades nele relacionados;

II -  manter, independentemente de nova posse, o pessoal 
relacionado no Anexo Único, nos respectivos cargos de Gerente Especiai, CDI-3, 
ali especificados, integrantes da estrutura organizacional complementar dos 
Órgãos e das entidades nele discriminados que, em 31 de dezembro de 2016, 
já se encontrava provido nos mesmos, mediante processo seletivo por capacitação

III -  delegar ao Secretário de Estado de Gestão e Planejamento, 
JOAQUIM  CLÁUDIO FIGUEIREDO MESQUITA, competência para proceder, 
mediante portaria, a correções materiais pertinentes a nomes, cargos e CPFs/MF 
do pessoal constante do citado Anexo.

P ALÁC IO  ÇO 0O V E R N O  DO ESTA D O  DE G O iÁ S , em 
Goiânia, 06 de de 2017, 129e da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

ANEXO UNICO
I -  SECRETARIA DE ESTADO DA CASA CIVIL

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

ARMANDO MELO E SANTOS
GERENTE ESPECIAL DE ATRAÇÃO DE INVESTIMENTOS, 
ACORDOS E COOPERAÇÃO BILATERAL E ASSUNTOS 
CONSULARES £  DIPLOMÁTICOS

00 9.031.141-86

VALKÍRJA MAS DA COSTA GERENTE ESPECIAL DE CADASTRO E CONTROLE 96 1 .611.591-04

MARIA THEREZA RODRIGUES DE OLIVEIRA GERENTE ESPECIAL DE COMUMCAÇÕES ELETRÔNICAS 
E  DIVULGAÇÃO 46 7,79 7.1 01 -30

NÉLIO NUNES DA COSTA G E RE NTE  E S P E C IA L  DE  C O N TR O L E  DE  A TO S  
O F IC IA IS 8 7 9 .175.561-15

DEINER DA COSTA MENEZES G ERENTE E SPECIAL DE D ESENVO LVIM ENTO  DE 
SISTEMAS 81 6.637.141-34

LEONARDO OLIVEIRA VALADARES G E R E N TE  DE  E X E C U Ç Ã O  O R Ç A M E N T Á R IA  E 
F INANCEIRA 4 5 5.92 1.8 71 -49

KÁTIA ADRIANE NICOLAU GONZAGA GERENTE DE GESTÃO DE PESSOAS 44 1 .242.601-72

RAONI JOSÉ UMBUZEIRO DE SOUSA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO. PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS. DO GRUPO EXECUTIVO DE COMUNICAÇÃO 01 1.689.361-36

WEDSON MENDES FERREIRA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO, 
SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA 46 3 .053.511-04

JAQUELINE FÁTIMA DE SOUZA GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES 37 0.992.991-15

RONALDO LICÍNIO DE MIRANDA GERENTE ESPECIAL DE PROGRAMAÇÃO, PREPARAÇÃO 
E EXECUÇÃO DE EVENTOS 518.040.931 -4S

DERONILTON GRACIANO ROSA GERENTE ESPECIAL DE PROTOCOLO, DOCUMENTAÇÃO 
E ARQUIVO 216.355.441-49

KELLY MOREIRA MONTEIRO GERENTE ESPECIAL DE REDAÇÃO E REVISÃO DE 
ATOS 93 0.24 1.4 21 -34

NARA DE SOUZA REZENDE GERENTE ESPECIAL DE REGISTRO E CONTROLE 
DE AUTÓGRAFOS DE LEI 8 1 3 .488.431-87

ANNA PAULA FLEURY SÓCRATES GERENTE ESPECIAL TÉCNICO 87 2.534.701-25

II -  CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

DANILO BORGES GARCIA CARVALHO GERENTE ESPECIAL DE ATENDIMENTO AO CIDADÃO. 
OUVIDORIA E PATRIMÔNIO SOCIO-AMBIENTAL

4 6 7.797.011-49

MARGARETH MOREIRA GERENTE ESPEQAL DE AUDTTORIA DE INFRAESTRLfTlRA 326.885.391-91

DELMA MARIA GUIMARÃES VJLARINHO GERENTE ESPECIAL D E AUDITORIA DE PESSOAL E 
TOMADA DE CONTAS ESPECIAL 548.491.951-72

EUSABETE FERNANDES RIBEIRO GERENTE ESPECIAL CE AUDITORIA GOVERNAMENTAL 349.032.831-00

MARIA DO CARMO RODRIGUES PÓVOA G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  C O R R E IÇ Õ E S  E 
A C O M P A N H A M E N T O  DE  P R O C E S S O S 40 9 .404.201-63

ADRIANO ABREU DE CASTRO G E R E N TE  E S P E C IA L  DE F IS C A L IZ A Ç Ã O  D A S  
P A R C E R IAS 889.548.201-82

KÉNIA CRISTINA LACERDA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 929.096.551-72

IGOR ESTEVES NERY BOSSO GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES, SUPRIMENTOS, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 030.948.511-85

LUIS HENRIQUE CR1SPIM GERENTE ESPECIAL DE MONITORAMENTO 707.793.921-91

MARCELO OLIVEIRA DA SILVA BUENO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS 
E SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 780.036.016-49

VÂNIA CRISTINA GONÇALVES DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE PREVENÇÃO À  CORRUPÇÃO, 
TRANSPARÊNCIA E CONTROLE SOCIAL 033.719.427-08

ANA CRISTINA PIMENTEL GERENTE ESPECIAL DE PROCESSO ADMINISTRATIVO 
DE RESPONSABILIZAÇÃO 6 0 7 .466.881-72

III -  PROCURADORIA-GERAL DO ESTADO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

LUDMILLA ARRUDA MENDES GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 936.316.421-72

RODRIGO EUGÊNIO MATOS RESENDE GERENTE ESPECIAL DE AÇÕES DE DEFESA DO 
ERÁRIO 964.476.136-72

MARIA JOSE OLIVEIRA E SILVA GERENTE ESPECIAL DE CÁLCULOS E PRECATÓRIOS 577.933.281-91

MARIA RITA DE FARIA E VASCONCELLOS GERENTE ESPECIAL DE EXECUÇÕES FISCAIS 587.344.061-15

ANDREA CILENE DE MATTOS GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS, PLANEJAMENTO, 
SUPRIMENTOS, LICITAÇÕES E PESSOAS 844,804.751-68

NATALU GONÇALVES DIAS BARRETO GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 964.244.781-91

LEANDRO SILVA DE LIMA GERENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 589.643.801-00

MICHELLE PINHEIRO CRUZ PROCURADOR-CHEFE DA GERÊNCIA DO CENTRO 
DE ESTUDOS JURÍDIC OS 613.058.551-91

FABIANA BAPTISTA DE BASTOS LOPES GERENTE ESPECIAL DO CONTENCIOSO TRIBUTÁRIO 0 1 5.04 4.9 46 -10

IV -  VICE-GOVERNADORIA

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

ALUYSIO ANTÔNIO DE MENEZES VIDAL GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 4 1 2.351.001-97

SANDRA NISHI G E R E N TE  E S P E C IA L  DE A P O IO  L O G ÍS T IC O , 
S U P R IM E N T O S  E L IC IT A Ç Õ E S 518.038.871-68

POLYANE MARQUES MILHOMEM GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE CONTRATOS 872.029.301-10

MARINEZ NASCIMENTO LIMA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 169.731.352-34

ELLYSSON FERNANDES ROSA G E R E N T E  E S P E C IA L  DE P L A N E J A M E N T O  E 
F IN A N Ç A S 782.143.271-72

FRANCISCO DE MOURA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DO CERIMONIAL E RELAÇÕES 
INSTITUCIONAIS 8 0 0.837.811-53

V -  SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNO

NOMEAR CARGO CPF/MF Ns

CAROUNA CAMILO DO NASCIMENTO OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 835.234.691-49

RODRIGO SILVA ESTEVES GERENTE ESPECIÁL DE APOIO LOGÍSTICO E DE 
SUPRIMENTOS 423.944.901-44

JEAN MARCK BARBOSA GERENTE ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO E CONVÊNIOS 485.169.881-04

EL VIS GOMES MEDEIROS GERENTE ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO PARLAMENTAR 
E MUNICIPAL 814.271.311-04

JUAREZ REIS ROSA DE SOUZA GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 623.738.111-20

UMBEUNO VIBRA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 412.256.941-91

CAIO ALMEIDA DO AMARAL GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 004.873.531-02

CLÉBER NUNES SOBRINHO GERENTE ESPECIAL DE POLlTICAS PÚBLICAS DE 
JUVENTUDE E MOBILIZAÇÃO SOCIAL 855.762.631-20

VI -  SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

NOMEAR CARGO CPF/MF N£

MOACYR AUGUSTO DA SILVA SALOMÃO G E R E N TE  E S P E C IA L  OA D ÍV ID A  P Ú B LIC A  E 
R E C E IT A  E X T R A T R IB U T Á R IA 462.109.381-91 j.. I

RICARDO FAMA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL
I

520.631.001-87

LUCIANO DA COSTA BANDEIRA G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  A D M IN IS T R A Ç Ã O  
F IN A N C E IR A 597.515,411-15

ANA CAROUNA REZENDE ABRAHÂO GERENTE ESPECIAL DE APOIO LOGÍSTICO E DE 
SUPRIMENTOS 892.024.061-20

FRANCISCO LEANDRO NETO GERENTE ESPECIAL DE AUDITORIA DE INDÚSTRIA 
E ATACADO 031.366.981-34

LUCIANO CORRÊA CALDAS GERENTE ESPECIAL DE AUDITORIA DE VAREJO E 
SERVIÇOS 40 2 .139.941-00

FERNANDO CESAR GANZER GERENTE ESPECIAL DE COMBUSTÍVEIS 571.155.401-87

MAIRES AGDA MESQUITA MORAES GERENTE ESPECIAL DE CONTAS PÚBLICAS 520.217.771-20

LIZA FLEURY CUNHA GERENTE ESPECIAL DE CONTROLE DE BENEFÍCIOS 
E INCENTIVOS FISCAIS 375.135.321-68

GLACE VIBRA ALVES MARTINS GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 154.962.601-91

ALAOR SOARES BARRETO GERENTE ESPECIAL DE INFORMAÇÕES ECONÓMICO- 
FISCAIS 802.132.941-68

MOYSÉS MIGUEL DA SILVA JR GERENTE ESPECIAL OE INTELIGÊNCIA 810.650.941-91

CLÁUDIA HELENA UMA LEITE GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES E CONTRATOS 355.524.411-68

SIDNEY EUZÉBIO MATEUS GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 43 9.22 5.8 91 -20

MÁRIO MENDES BARBOSA JÚNIOR G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  P LA N E J A M E N T O  E 
PRO JE TO S  F IN AN C E IR O S 97 5.259.011-04

MARCOS ROGÉRIO PIRES BARRETO GE R E N TE  E S P E C IA L  DE R E C U P E R A Ç Ã O  DE 
CR É D ITO S 842.860.241-72

UDILONE POLIZEU BENTO G E R E N T E  E S P E C IA L  DE  R E P R E S E N T A Ç Ã O  
F A Z E N D Á R IA

570.695.221-34

ALESSANDRO CRUVINEL MACHADO DE ARAÚJO G E R E N T E  E S P E C IA L  DE  T E C N O L O G IA  DA  
IN FO R M AÇ Ã O

835.869.701-53

LÁZARO MARTINS DOS ANJOS GERENTE ESPECIAL DO FUNDO PROTEGE 47 2 .328.111-87

ÍTALO EFS RIBEIRO JÚNIOR
GERENTE ESPECIAL DA S E C RETARIA-G ERAL DO 
CAT

546.031.701-06

VII -  SECRETARIA DE ESTADO DE GESTÃO E PLANEJAMENTO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

LUIS QUEIROZ UMA GERENTE ESPECIAL DA CENTRAL DA FOLHA DE 
PAGAMENTO 936.317.401-82

PATRÍCIA PAIVA BEZERRA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DA CENTRAL DE PROJETOS 
DE CAPTAÇÃO DE RECURSOS 80 3.954.571-49

VANESSA VALÉRIA BATISTA GARCIA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 86 0 .563.441-34

SÉRGIO FERNANDES PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE AQUISIÇÕES CORPORATIVAS
.....................................
252.489.951-91

ROBERTA RODRIGUES COSTA GERENTE ESPECIAL DE ARTICULAÇÃO DE GESTÃO 
E COOPERAÇÃO TÉCNICA 8 6 1.161.261-20

ANIVALDO VIEIRA DO NASCIMENTO JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE BENEFÍCIOS AO SERVIDOR 01 5.338.451-40

CARLOS ANTÔNIO MELO CRISTOVÀO G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  C A R T O G R A F IA  E 
G E O P R O C E S S A M E N T O 02 2.299.371-54

JOSÉ MARCOS PEREIRA DE SIQUEIRA GERENTE ESPECIAL DE CONSIGNAÇÃO 624.326.641-91

DINAMAR MANIA FERREIRA MARQUES GERENTE ESPECIAL DE CONTAS RE G IO N A IS  E 
INDICADORES 29 1 ,694.531-87

NYLO SÉRGIO JOSÉ NOGUEIRA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE CONTROLE DA DESPESA 00 9 .202.631-19

RAFAEL USITA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE CONTROLE E ADMINISTRAÇÃO 
DO SISTEMA ORÇAMENTÁRIO 310.814.441-34

LUCIANA CARVALHO DE SOUZA OLIVEIRA GERENTE ESPECIAL DE CORREIÇÕES E ORIENTAÇÃO 
DISCIPLINAR 893.928.681-20

MARCELO DE JESUS UMA GERENTE ESPECIAL DE ESCRITÓRIO DE PROCESSOS 43 3 .96 4.7 01 -25

RUI ROCHA GOMES G ERENTE ESPECIAL DE E STUDOS S O CIO E C O - 
NÔM ICOS E ESPECIAIS 784.162.721-15

MEUSSA DE CASTRO MACHADO GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 882.334.481-68

JULIANA CALDAS CHAVES GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 505.947.021-00

IDUARDO DOMZET GOMES JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE GOVERNO ELETRÔNICO 004.192.841-50

VERAMAR OLIVEIRA RASSI G E R E N T E  E S P E C IA L  DE  IM P L A N T A Ç Ã O  E 
M O N ITO R A M E N TO 149.056.801-82

MARCOS ANTÔNIO PEREIRA DE SOUSA GERENTE ESPECIAL DE INFRAESTRUTURA TÉCNICA 777.401.571-04

IVONE KELLY CORIOLANO COUTINHO RAMOS GERENTE ESPECIAL DE MANUTENÇÃO E LOGÍSTICA 
SETORIAL 369.968.401-63

OVlDIO ALBERTO RODRIGUEZ LARAICH G ERENTE E S PE C IAL DE M O D E R N IZA Ç Ã O  DE 
G ESTÃO 198.070.661-15

NILVA AFONSO DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE OBRIGAÇÕES ACESSÓRIAS 232.782.421-49

EDGAR CORREA NUNES DE AZEVEDO GE RE NTE  E S PE CIAL DE O P E R A Ç Ã O  DA RE DE  
PRÓPRIA 89 7.306.071-68

NEIDIMAR LUZIA DE OLIVEIRA GERENTE ESPECIAL DE PADRÃO E CONTROLE 546.913.381-87

FERNANDO ORLANDO VELOSO G E R E N T E  E S P E C IA L  DE P A R A M E T R IZ A Ç Ã O , 
CONTROLE DE CARGOS E RUBRICAS 96 5.269.391-04

EUZANE GONÇALVES PRAXEDES GERENTE ESPECIAL DE PATRIM ÔNIO IM OBILIÁRIO 
E MOBILIÁRIO 61 2.091.041-72

ELIÉSER DA SILVA RODRIGUES GERENTE ESPECIAL DE PERFIL E A LOCAÇÃO DE 
PESSOAS 99 3 .810.441-04

MARCELO EURICO DE SOUSA GERENTE ESPECIAI DE PESQUISAS SISTEMÁTICAS 
E ESPECIAIS 283.385.881-72

RÚBIA ÉRIKA PRADO CARDOSO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO 788.572.011-04

MARCO ANTÔNIO FERNANDES FILHO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E SISTEMAS 
DA INFORMAÇÃO 02 7,122.351-00

PAULO HENRIQUE BORGES DE MELO GERENTE ESPECIAL DE PROJETOS E SISTEMAS 928.131.191-72

JOÃO FRANCISCO ALVES GERENTE ESPECIAL DE RECRUTAMENTO, SELEÇÃO 
E RELAÇÕES EXTERNAS 320.194.326-68

YURI FERNANDO RODRIGUES NASCIMENTO GERENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS E ATENDIMENTO 94 5.91 3.3 41 -04

EDUIGES ROMANATTO
GE R E N TE  E S P E C IA L DE S IS T E M A T IZ A Ç Ã O  E 
DISSEM INAÇÃO DE IN FO RM AÇ Õ ES SOCIOEC O- 
NÔM ICAS

87 0 .60 6.2 09 -15

JEFFERSON DA SILVA PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE SUPRIMENTOS E FROTAS 911.012.471-34

ANA PAULA BRAGA FERREIRA COAN GERENTE ESPECIAL DO ESCRITÓRIO DE PROJETOS 60 5.09 7.6 71 -68

CYNTHIA CRHtSTYNE RIBEIRO ESPINOSA GERENTE ESPECIAL TÉCNICO PEDAGÓGICO E  DE 
CAPACITAÇÃO 766.10 6 .6 71 -87
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SUPLEMENTO

VIII -  SECRETARIA DE ESTADO DE DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO, 
CIENTÍFICO E TECNOLÓGICO E DE AGRICULTURA, PECUÁRIA E IRRIGAÇÃO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2 |

ANA MARIA FREITAS FERREIRA GERENTE ESPECIAL ADMINISTRATIVO, ACOMPANHA 
M ENTOE CONTROLE 28 0 .242.901-97 jj

KEILA AUXILIADORA DO VALE GERENTE ESPECIAL TÉCNICO 566.777.151-91

MARIA LÚCIA CORREIA SOARES COSTA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 370.061.421-72

EVA CINTRA DUARTE DE FARIA GERENTE ESPECIAL DE AGRICULTURA FAMILIAR E 
PROGRAMAS COMUNITÁRIOS 586.252.241-72

SANDRA BARiSON ROMA GERENTE ESPECIAL DE AGRONEGÓCIO E ESTATÍSTICA 117.178.058-33

EUANE RABELLO DE LUCENA DE ALBUQUERQUE GERENTE ESPECIAL DE ANÁLISE DE PROJETOS E 
AUDITORIA 4 55.178.271-87

LEANDRO DA MOTA CRiSPIM G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  C A P A C IT A Ç Ã O  E 
D E S E N V O LV IM E N T O 884.344,601-06

ANDRÉ LUIZ PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE COOPERAÇÃO E FOMENTO 
TÉCNICO Á MINERAÇÃO 348.018.631-91

ROGÉRIO DE CARVALHO RAMOS G E R E N TE  E S P E C IA L  DE D E S E N V O LV IM E N T O  
SUSTENTÁVEL, AQUICULTURA E PESCA 940.289.821-20

LUIZ BATISTA ALVES GERENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO SUPERIOR, 
PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA 570.839.679-20

LUIZ AFONSO ANGRISAN1 GERENTE ESPECIAL DE ESTUDOS E OPERAÇÃO 260.623.991-15

THIAGO SÁVIO ALVES DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 944.439.711-49

WELUNGTON TEIXEIRA SOARES GERENTE ESPECIAL DE FOMENTO À  TECNOLOGIA 
DA INFORMAÇÃO E IN CLUSÃO DIGITAL 354.253.346-72

GILSA EVA DE SOUZA COSTA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 955.679.681-91

DIOGO ABRANTES MARTINS GERENTE ESPECIAL DE INCENTIVOS E FOMENTO 
ECONÓMICO-FINACEIROÀ MINERAÇÃO 9 5 3 .518.091-68

GLADY DUARTE CORREIA G ERENTE ESPECIAL DE IN OVAÇÃO E DIFUSÃO 
TECNOLÓGICA 308.256.601-49

PRISCILA DIAS PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E  CONVÊNIOS 023.435.999-47

ANDRÉ DE OLIVEIRA AMORIM GERENTE ESPECIAL DE METEREOLOGIA, CLIMATOLOGIA 
E HIDROLOGIA 790.694.101-25

FLÁVIA DIAS RABÊLO G E R E N TE  E S P E C IA L DE M O N ITO R A M E N TO  E 
INFORMAÇÕES TELEMÉTRlCAS 000.039.981-77

BRUNO PÓVOA LEAL G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  P L A N E J A M E N T O  E 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 85 4.215 961-68

SOLANGE MARIA SILVA GERENTE ESPECIAL DE POLÍTICA DE REGULARIZAÇÃO 
FUNDIÁRIA 348.044.631-00

RONALDO COSTA FERNANDES SILVEIRA GERENTE ESPECIAL DE PROMOÇÃO DE GOIÁS NO 
EXTERIOR -PROMOGOtÁS 263,183.263-91

VALQUÍRIA FARIA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE SUPRIMENTOS E LOGÍSTICA 894.172.831-20

ANDRÉ MILHOMEM FRANCO GERENTE ESPECIAL DO PROGRAMA DE ARRANJOS 
PRODUTIVOS LOCAIS E ARTESANATO 547.552.981-72

VALÉRIA KR1ST1NA DAVID DUARTE G&ENTE ESPECKL DO FRDGFÍAM^ DE D E S B M X \*® íT O  
REGIONAL 566.780.611-87

IX -  SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE, RECURSOS HÍDRICOS, 
INFRAESTRUTURA, CIDADES E ASSUNTOS METROPOLITANOS

NOMEAR CARGO CPF/MF Ns

VALÉRIA RODRIGUES GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 492.390.071-72

ANDERSON BEZERRA CAVALCANTE UMA GERENTE ESPECIAL DE COBRANÇA DE M U ITA S  E 
TAXAS 709.706.451-04

ERLON MAIKEL DE GOUVÊA GERENTE ESPECIAL DE COMPENSAÇÃO AMBIENTAL 
E ÁREAS PROTEGIDAS 9 11.806.001-34

ANDRÉ LUIS DE ALMEIDA BARBOSA GERENTE ESPECIAL DE CORREIÇÕES E DISCIPLINA 820.991.461-87

SILAS PAULO DE SOUZA GERENTE ESPECIAL DE DESCENTRALIZAÇÃO 548.594.171-00

LUCELENA FÁTIMA DE MELO G E R E N T E  E S P E C IA L  DE D E S E N V O L V IM E N T O  
INSTITUCIONAL E SOCIOECONÔMICO 370.815.001-53

RODRIGO COSTA SILVEIRA G ERENTE E S PE C IAL DE ENE RG IA  E TE LE C O ­
M UNICA ÇÕ E S 995.044.211-72

JOSÉ CARLOS MELO BUENO GERENTE ESPECIAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA 228.083.451-00

JUAI PINTO MAGALHÃES G E R E N TE  E S P E C IA L  DE FAUN A E  R E C U R S O S  
PESQUEIROS 775.990.801-63

VÍTOR BARBOZA LENZA JÚNIOR GERENIE ESPECWL DE FSCMJZAÇÂO, MOWTORAMiNro 
E AUDITORIA AMBIENTAL 778.087.461-34

CRISTIANE SILVA E SOUZA GERENTE ESPECIAL DE FLORA 800.516.261-87

GLAUBER JONNY FELÍCIO DA FONSECA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 822.581.981-00

ALEXANDER SOUSA MONTEIRO
GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS, DO G R IPO  EXECUTIVO DÊ IMPLANTAÇÃO 
DO PROGRAMA VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHOS -  VLT

798.887.201-04

MARCELO MARTINES SALES GERENTE ESPECIAL DE INFRAESTRUTURA 575.672.711-68

SIUZETE MARQUES DE SOUSA GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES, SUPRIMENTOS, 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 303.173.041-00

DIOGO LOURENÇO SEGATTI GERENTE ESPECIAL DE OUTORGA 948.600.411-00

JOÃO RICARDO RAISER GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E APOIO 
AO SISTEMA DE GESTÃO DE RECURSOS HÍDRICOS 828.794.511-91

EDJALMA QUEIROZ DA SILVA G E R E N TE  E S P E C IA L  DE P L A N E JA M E N TO  E 
TE C N O LO G IA  DA IN FO R M AÇ Ã O 992.225.661-49

PAULO SÉRGIO DE OLIVEIRA RESENDE GERENTE ESPECIAL DE POLÍTICAS DE RESÍDUOS 
SÓLIDOS E DRENAGEM 935.467.346-53

ANDRÉ LUIZ DE FREITAS GERENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS METROPOLITANOS 301.284.631-04

THYAGOMAELE SILVA GERENTE ESPECIAL DE PROJETOS, MOBILID ADE 
URBANA E COOPERAÇÃO TÉCNICA 807.240.861-53

JOÃO PAULO PIRES DE UMA
GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO 
E FlhWJÇAS, DO GRUPO EXECUTIVO DÊ IMPLANTAÇÃO 
DO PROGRAMA VEÍCULO LEVE SOBRE TRILHOS -  VLT

037.166.731-37

X -  SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

NOMEAR CARGO CPF/MF NÊ

LEILA FREIRE CORREA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 565.917.801-49

MANOEL ELOY DE MELO OLIVEIRA DOS SANTOS GERENTE ESPECIAL OE ANÁLISE E CONCESSÃO 
DE DIREITOS E VANTAGENS 829.776.401-00

BRUNO MARQUES CORREIA GERENTE ESPECIAL DE APLICAÇÃO TECNOLÓGICA 
NAS UNIDADES ESCOLARES 875.024,531-72

CLÉBER AMARAL E SILVA G ERENTE ESPECIAL DE AP O IO  ADM INISTR ATIV O  
OPERACIONAL E TRANSPORTE 829.386.281-53

ARLENE MARIA BENTO G E R E N TE  E S P E C IA L  DE A P O IO  A O  E N S IN O  
FU N D A M E N TA L 648.412.001-34

ALEXSSANDRA DE OLIVEIRA TERR1BELLE GERENTE ESPECIAL DE APOIO AO ENSINO MÉDIO 841.883.911-20

MARIUANNE GLAUCE MENDES ALMEIDA G ERENTE E SPECIAL DE A P O IO  LO G ÍS T IC O  E 
P ATRIM Ô NIO 669,969.292-53

MÁRCIA MANA DE CARVALHO PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE AVALIAÇÃO DA REDE DE 
ENSINO 659.617.811-00

MARIA SOCORRO ABREU DE UMA GERENTE ESPECIAL DE BIBLIOTECAS E ARQUIVOS 545.890.371-49

MARIA DAS GRAÇAS MOURA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE CENTROS DE ENSINO EM 
PERÍODO INTEGRAL 888.982.451-49

CÁSSIA REGINA SEABRA TRISTAO GERENTE ESPECIAL DE DESPORTO EDUCACIONAL 296.482.701-04

FABÍOLA CORREIA OE SOUZA ARAÚJO MOREIRA GERENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO DE JOVENS E 
ADULTOS 888.451.331-68

NOMEAR

LORENA RESENDE CARVALHO

CARGO

GERENTE ESPECIAL DE ENSINO ESPECIAL

CPF/MF N2

6 34.335.081-00

JOÃO BATISTA TURiBIO DE SENA G E R E N TE  E S P E C IA L  DE E S P O R TE , LA ZE R  E 
P RO G R AM AS E SPECIAIS 4 6 7 .838.061-20

ISANEIDE MARIA DA SILVA CARDOSO GERENTE ESPECIAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA, 
FIN ANCEIRA E CONTABILIDADE

758.493.211-87

ARONÍDIAS SÉRVULO DO CARMO GERENTE ESPECIAL DE FOLHA DE PAGAMENTO E 
REGISTROS FUNCIONAIS 784.414.201-49

LUCIANA BEATRIZ TELES GERENTE ESPECIAL DE FORM AÇÃO CENTRAL E 
TUTORIA PEDAGÓGICA 568.092.551-68

CYNTHIA LORENA CINTRA DIAS G E R E N TE  E S P E C IA L  D E  FO R M A Ç Ã O , D IFU S Ã O  
ARTÍSTICA E PROJETOS ESPECIAIS 597.883.211-00

ANDRE LUIS DE CASTRO GERENTE ESPECIAL DE IN ICIAÇÃO ESPORTIVA 814.824.181-34

GISLAINY JORGE MESQUITA GERENTE ESPECIAL DE INTELIGÊNCIA INFORMAÇÕES 
EDUCACIONAIS E DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL 437.856.971-04

TATI ANA MARCELLI FARIA GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E CONVÊNIOS 821.710.681-91

RAIMUNDA ALMEIDA DOS SANTOS VELAZQUEZ GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO 700.060.671-15

SILVIA DE FREITAS ALVES GERENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS TRANSVERSAIS 760.301.801-34

DIRCE VIBRA UMA GERENTE ESPECIAL DE SALAS DE ESPETÁCULOS 
E CENTROS CULTURAIS 320.907.731-20

PETERS DA SILVA PAZ G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  S U P E R V IS Ã O  DA S  
U N ID A D E S  E S C O LA R E S 370.620.421-53

ALANO RODRIGO BATISTA OUVEIRA G ERENTE E SPECIAL OE SUPO RTE DE REDE 728.417.021-20

FIDÊNCIO SOUSA LOTO NETO G ERENTE E SPECIAL DO PROESPOR TE 191.795.021-72

XI -  SECRETARIA DE ESTADO DA MULHER, DO DESENVOLVIMENTO SOCIAL,
DA IGUALDADE RACIAL, DOS DIREITOS HUMANOS E DO TRABALHO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

EMILIANO RIVELLQ ALVES
GERENTE ESPECIAL Cfc CRIANÇA, E  DO ADOLESCENTE, 
DO GRUPO EXECUTIVO DE APOIO À CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

939.920.841-91

MARIA RITA MEDEIROS FONTES GERENTE ESPECIAL DA DIVERSIDADE SEXUAL 898.352.718-87

fAt im a  a p a r e c id a  d a  s il v a GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 271.534.281-00

LUCIANA AMORIM DE SANTANA MOTA
GERENTE ESPECIAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
DA PESSOA IDOSA

253.764.541-34

VANIA PRATA GIRÀO PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE CIDADANIA E JUSTIÇA 
SOCIAL 088.857.961-68

LEONIR RIBEIRO OE JESUS PANIAGO GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 323.066.361-68

RITA DE CÁSSIA DIAS BORGES MELO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO. GESTÃO 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 691.413.631-91

LUCILENE DOS SANTOS ROSA GERENTE ESPECIAL DE PROJETOS INTERSETORIAIS 
E COMUNIDADES TRADICIONAIS 995.165.431-20

CAMILA FAJARDO BEJA GERENTE ESPECIAL DE PROTEÇÃO SOCIAL 002.813.771-03

WILUAM VELOSO DE CARVALHO GERENTE ESPECIAL DE PROMOÇÃO DOS DIREITOS 
DA PESSOA COM DEFICIÊNCIA 341,584.601-00

MAURIVAN SALUSTIANO DE OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE QUALIFICAÇÃO PROFISSIONAL 191.146.561-91

KÁSSIA MIGUEL GERENTE ESPECIAL DE RELAÇÕES INTERSETORIAIS 278.247.131-72

EUSACHAUD DE FARIA GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 903.992.181-49

DANIELA HINHUG VILARINHO GERENTE ESPECIAL DE UCITAÇÕES. SUPRIMENTOS. 
CONTRATOS E CONVÊNIOS 002.420.581-83

RAFAELA TAVARES FERRO GERENTE ESPECIAL DO CENTRO DE REFERÊNCIA 
DE PROJETOS E INTERIORIZAÇÃO DAS AÇÕES 950.079.621-04

CELI DE FÁTIMA SOUSA SANTOS GERENTE ESPECIAL DO SISTEMA ESTADUAL DE 
EMPREGO 412.964.001-15

BRUNA FACCO DE MELLO
GERENTE ESPECIAL DO SISTEMA SOCIOEDUCATIVO, 
DO GRUPO EXECUTIVO DE APOIO À CRIANÇA E 
ADOLESCENTE

000.862.190-06

NÚBIA CÁSSIA DA SILVA MARINHO G E R E N TE  E S P E C IA L  D O S  P R O G R A M A S  DE 
TR A N S F E R Ê N C IA  DE R E N D A 805.118.051-87

XII -  SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE

NOMEAR CARGO 1 CPF/MF N2

HUELSON PARAGUASSU SERRADOURADA
GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO 
E F IN A N Ç A S , D O  G R U P O  E X E C U T IV O  D E  
ENFRENTAMENTO ÀS DROGAS

520.734.161-87

MEIREINCARNAÇÃO RIBEIRO SOARES
GERENTE ESPECIAL TÉCNICO E OPERACIONAL, 
DO GRUPO EXECUTIVO DE ENFRENTAMENTO ÀS 
DROGAS

048.784.278-25

AURÉLIO DE MELO BARBOSA
GERENTE ESPECIAL DO CENTRO DE EXCELÊNCIA 
EM ENSINO, PESQUISAS E PROJETOS -  LEID E DAS 
NEVES FERREIRA

829.651.531-87

GUSTAVO PRUDENTE GONÇALVES GERENTE ESPECIAL DA CSvITRAL DE TRANSPLANTES 
DE GOIÁS 900.597.431-15

LORETA MARINHO QUEIROZ COSTA GERENTE ESPECIAL DA ESCOLA ESTADUAL DE 
SAÚDE PÚBLICA - CÂNDIDO SANTIAGO 315.883.011-68

NÚBIA DE FREITAS LUCENA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 882.911.461-87

ARMANDO ZAFALÃO JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DAS REGIONAIS DE SAÚDE E 
NÚCLEOS DE APOIO AO CONTROLE DE ENDEMIAS 363.573.081-53

MÁRIO CALLEFI GERENTE ESPECIAL DE ACOMPANHAMENTO E 
FISCALIZAÇÃO DE CONTRATOS DE GESTÃO 889.054.381-72

FLÁVIO AUGUSTO CURADO MORAES GERENTE ESPECIAL DE ADMINISTRAÇÃO SETORIAL 
E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 781.168.211-72

DALVAN DO NASCIMENTO PIKHARDT G E RE NTE  E S P E C IA L DE A P O IO  L O G ÍS T IC O  E 
ADMINISTRAÇÃO DE ESTOQUES 816.082.681-87

MARIA BERNADETE SOUZA NAPOLI GERENTE ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA FARMACÊUTICA 46 4 .344.961-68

MARISA APARECIDA DE SOUZA E SILVA GERENTE ESPECIAL DE ATENÇÃO À  SAÚDE 3 31.359.751-34

MARIA DAS GRAÇAS CALDERARi DOS SANTOS GERENTE ESPECIAL DE AUDITORIA E PROCESSAMENTO 
DA INFORMAÇÃO 4 2 3 .274.581-53

RICARDO ALCOFORADO MARANHÃO SÁ GERENTE ESPECIAL DE ENGENHARIA CLÍNICA 510.131.691-15

ANDRÉ LUIZ TAVARES DE BRITO GERENTE ESPECIAL DE ENGENHARIA E ARQUITETURA 435.801.571-91

LUCAS ARAÚJO GARCÉS GERENTE ESPECIAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA 015.963.741-44

FABIANA DE ARAÚJO FALCOMER DOS SANTOS GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 833.155.941-04

CLÉCIA Dl LOURDES VECCI MENEZES GERENTE ESPECIAL DE IMUNIZAÇÕES E REDES 
DE FRIO 30 0.95 7.9 41 -15

EDtLBERTO ALEXANDRE SILVA MACHADO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO 6 1 5 .180.693-04

EDNA MARIA COVEM GERENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS ESPECIAIS 195.066.351-53

RAFAEL SOUTO G E R E N TE  E S P E C IA L DE R E G IO N A LIZ A Ç Ã O  E 
CONFORMAÇÃO DE REDES DE ATENÇÃO À  SAÚDE 86 4.01 0.9 21 -49

HIDELGARDES SOUSA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE REGULAÇÃO 001.989.741-32

DAYANNE ALVES PINHEIRO SILVA G E RE NTE  E S PE C IAL DE SAÚDE DA M ULH ER, 
CR IA NÇA  E DO ADO LES CE N TE 017.152.021-12

VIRGÍNIA CÉLIA DE BARROS OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE SAÚDE M ENTAL 517.748.601-04

LUISELENA LUNA ESMERALDO GERENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 41 5.20 2.7 03 -72

TÂNIA DA SILVA VAZ GERENTE ESPECIAL DE V IG ILÂNCIA EM SAÚDE 
AMBIENTAL E SAÚDE DO T RABALHADOR 29 5 .449.121-34

MAGNA MARIA DE CARVALHO GERENTE ESPECIAL DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 41 2 .738.001-25

EUANE RODRIGUES DA CRUZ GERENTE ESPECIAL DE VIG ILÂNCIA SANITÁRIA DE 
PRODUTOS

78 5 .351.821-87

JOÃO FERREIRA DE MORAIS
GERENTE ESPECIAL DE VIG ILÂNCIA SANITÁRIA DE 
SERVIÇOS DE SAÚDE 219.580.251-00

XIII -  SECRETARIA DE ESTADO DE SEGURANÇA PUBLICA 
E ADMINISTRAÇÃO PENITENCIÁRIA

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

PAULO VENTURA SILVA BERNARDES GERENTE ESPECIAL DÊ UNIDADE PRISIONAL DE 
PORTE 1 634.260.301-44

ANTIARA CARDOSO LEAL GERENTE ESPECIAL DA CENTRAL DE ALTERNATIVAS 
A  PRISÃO 876.350.701-34

l
ITALUZY TOLEDO NASCIMENTO GERENTE ESPECIAL DA O UVIDORIA-GERAL 821.212.811-34

ELISÂNGELA APARECIDA MOREIRA DE BARROS GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 820.100.801-49

FRANCISCO DE ASSIS PIRES GE RE NTE  E S PE C IAL DE A P R O V IS IO N A M EN TO  
ALIM E N TA R 363.380.871-04

JOSÉ FRANCISCO DE SOUZA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE ARQUITETURA ENGENHARIA 
E SERVIÇOS GERAIS 483.251.041-04

GIULUANO VIEIRA MESQUITA GERENTE ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA BIOPSODSSOCIAL 691.229.031-00

ROSÃNIA NUNES FERREIRA G E R E N TE  E S P E C IA L  D E  A T E N D IM E N T O  A O  
C O N SU M IDO R 507.331.501-44

KARINA CELI ROMAN1 RODRIGUES GERENTE ESPECIAL DE CONTENCIOSO ADMIMSTRA1M) 702.327.411-15

JULIANA RODRIGUES GOMES MUNIZ GERENTE ESPECIAL DE CONVÊNIOS E CONTRATOS 011.322.754-07

KiLVIO DIAS MACIEL GERENTE ESPECIAL DE CORREIÇÕES E DISCIPLINA 
DA SEGURANÇA PÚBUCA 24 3 .209.511-15

RODRIGO IRANI MEDEIROS GERENTE ESPECIAL DE CRIMINALÍSTICA 598.178.791-00

ÍRIS PEREIRA DA SILVA ARRUDA GERENTE ESPECIAL DE EDUCAÇÃO E MÓDULOS 
DE RESPEITO E  PATRONATO 770.514.671-15

ANDERSON DE OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE ENSINO DA SSP 77 4.64 0.2 81 -04 -

EDUARDO PEREIRA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FIN ANCEIRA 871.740.141-00

MARCOS ROSA DE ARAÚJO GERENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO 035.919.516-41

CORACY NUNES DE JESUS GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 22 9 .139.631-53

JULIANA CAMILO MANZI PORTO GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO E PLANEJA-MENTO 976.676,681-91

CÁSSIO OUVEIRA CAMILO
G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  IN F O R M Á T IC A  E 
TELECOMUNICAÇÃO 9 74.033.501-20

GERMINO ALEXANDRE DE OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES 8 86.099.601-53

MARCOS EGBERTO BRASIL DE MELO GERENTE ESPECIAL DE MEDICINA LEGAL 755.189.293-15

GLEIDSON TOMAZ FERNANDES GERENTE ESPECIAL DE PESQUISA E CÁLCULO 830.879.151-49

JOSELENO BORGES SALES GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO OPERACIONAL. 
POLÍTICAS E  OPERAÇÕES PENITENCIÁRIAS 6 3 4 .281.051-68

ROBSON CAVALCANTE DE SOUSA GERENTE ESPECIAL DE PRODUÇÃO AGROPECUÁRIA 
E INDUSTRIAL 86 5 .443.221-72

OSÈAS NOGUEIRA ROSA GERENTE ESPECIAL DE RECURSOS ESPECIAIS E 
DESCENTRALIZADOS 815 94 4 .29 1-20

LEYBER ALVES SOARES GERENTE ESPECIAL DE SEGURANÇA, MONITO­
RAMENTO E FISCALIZAÇÃO 539.517.191-68

ESTÁCIO DIVINO GOMES GERENTE ESPECIAL DE TRANSPORTES 532.868.981-04

ALEX APARECIDO GALDIOU GERENTE ESPECIAL DE UNIDADE PRISIONAL DE 
PORTE 1 772.157.701-25

XIV -  DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO -  DE■TRAN

NOMEAR CARGO CPF/MF Ne

MARILEIDE DE MELO GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 2 6 3 .511.701-25

EDSON FRANCISCO DE JESUS GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO E PLANEJA-MENTO 46 7.67 1.6 91 -53

CARLOS ROBERTO TEIXEIRA GERENTE ESPECIAL DE AÇÃO IN TEGRADA 02 3 .530.238-43

LUCIANA GOMES DA SILVA GERENTE ESPECIAL OE AUDfTORlA 64 9 .193.901-49

WALQUÍRIA MEIRA TEIXEIRA RIBEIRO G ERENTE ESPECIAL DE CR ED E NCIA M E NTO  E 
CONTROLE 527.037.971-68

RENATO MUNDiM GERENTE ESPECIAL DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO 598.685,031-91

JOSÉ LÚCIO ALVES DE OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE FIN ANÇAS 7 0 8 .211.191-68

JÚUO CÉSAR MOTA FERNANDES G E RE NTE  E S PE C IAL D E  F IS C A LIZA Ç Ã O  E DE 
A P LIC AÇ ÃO  DE PE NA LID AD E S 2 7 5 .351.691-04

SUZZAN SHARON ALVES XAVIER GERENTE ESPECIAL DE FORMAÇÃO DE CONDUTORES 
DE VEÍCULOS E EDUCAÇÃO DE TRÂNSITO 0 03.316.761-33

ÉLCIO CAMPOS DE OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE G ESTÃO DE PESSOAS 9 05.757.681-34

RODRIGO REZENDE E SOUZA GERENTE ESPECIAL DE HABILITAÇÃO E EXAMES 
DE TRÂNSITO 76 7 .888.221-15

ALEXANDRE RIBEIRO MACHADO GERENTE ESPECIAL DE RENAVAN E RENACH 591.274.731-04

GLÉZIA AVELINO ROSA GERENTE ESPECIAL DE SERVIÇOS GERAIS, MATERIAL 
PATRIMÔNIO E LICITAÇÕES 71 5 .230.301-00

GUSTAVO VIEIRA TOMÁS GERENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 044.354.956-78

PATRÍCIA PIRES FERREIRA DE OLIVEIRA GERENTE ESPECIAL DE VEÍCULOS 521.281.991-15

JUCÉLIA DE SOUZA GOULART GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 521.668.131-00

XV -  JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DE GOIÁS -  JUCEG

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

PAULA NUNES LOBO VELOSO ROSSI GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 900.766.641-04

ANA PAULA CHAVES AMADOR GERENTE ESPECIAL DE APOIO INSTITUCIONAL 774.638.701-20

HERLEY CARLOS JESUS SANTIAGO GERENTE ESPECIAL DE CADASTRO E ARQUIVO 718,808.361-49

BERENICE MENESES DA SILVA FERNANDES 
CANÊDO GERENTE ESPECIAL DE ESCRITÓRIOS REGIONAIS 335.891.861-00

LEANDRO MEIRA RIBEIRO GERENTE ESPECIAL DE G ESTÃO DE PESSOAS 719.196.191-00

DEGINETE ÁLVARES DE OUVEIRA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO. PLANEJAMENTO 
E FINANÇAS 330.813.951-00

SÍLVIO SILVA MIRANDA FILHO G E R E N T E  E S P E C IA L  DE T E C N O L O G IA  DA 
IN F O R M A Ç Ã O  E R E D E  SIM 932.891.971-15

ALESSANDRO DE LIMA LAGO GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 771.355.711-34

XVI -  INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS SERVIDORES PÚBLICOS 
DO ESTADO DE GOIÁS -  IPASGO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

JOSIANNY ANTUNES BRANDÃO GERENTE ESPECIAL DE AÇÃO PREVENTIVA 019.705.051-41

MARIA DAS NEVES MARTINEZ YANO LIMA GERENTE ESPECIAL DE APOIO LOGÍSTICO E DE 
SUPRIMENTOS 37 7 .668.131-49

FAUSTO JAIME GERENTE ESPECIAL DE AUDITORIA 0 4 6 .648.171-34

MARIANA ROBERTA CARDOSO FISCHER GERENTE ESPECIAL DE CREDENCIAMENTO 709.380.081-53

GUSTAVO BARBOSA VIEIRA GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 01 1.29 6.6 81 -00 |



GOIÂNIA, SEGUNDA-FEIRA, 09 DE JANEIRO DE 2017 
ANO 180 - DIÁRIO OFICIAL/GO N° 22.483 
SUPLEMENTO

Diario Oficial 5
NOMEAR CARGO CPF/MF N2

GERSON RODRIGUES PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 809.810.701-91 |

MURILO MOREIRA DE OLIVEIRA G E R E N T E  E S P E C IA L  DE  P LA N E J A M E N T O  E 
S IS T E M A S  DE IN F O R M A Ç Õ E S 961.805.791-72

RENEE FERNANDES SANTANA GERENTE ESPECIAL DE REGIONAIS E POSTOS 913.663.301-10

EUDENÍSiO BATISTA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE SECRETARIA-GERAL E 
OUVID ORIA 45 9 .411.301-04

CARLA FERREIRA LOPES DA SILVA QUEIROZ GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 363.370.481-72

XVII -  AGÊNCIA BRASIL CENTRAL

NOMEAR CARGO
..............
CPF/MF N2

CLÁUDIO ANTÔNIO FERNANDES GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 212.426.231-91 j

XVIII -  AGÊNCIA GOIANA DE REGULAÇÃO, 
CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

FRANCISCO VIBRA DE MACEDO GERENTE ESPECIAL DA OUVIDORIA 152.325.518-84

CRISTIANE SILVEIRA GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 841.091.731-91 |

ANA MARIA AMORIM BAIOCCHI GERENTE ESPECIAL DE BENS DESESTATIZADOS 117.820.991-15

LUIZ JOSÉ DE OUVEIRA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE CONTABILIDADE REGULATÓRIA 439.668.701-00

JORGE PEREIRA DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE ENERGIA 234.279.651-04

LUIZ ANTÔNIO GARIBALDI GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 101.105.001-30

BRUNO BATISTA SILVA GERENTE ESPECIAL DE G ESTÃO E PLANEJAMENTO 011.810.451-93

ROSEMAR BORGES OA SILVA ALCÂNTARA GERENTE ESPECIAL DE RECURSOS HÍDRICOS E 
MINERAIS

777.076.721-00

EDUARDO HENRIQUE DA CUNHA GERENTE ESPECIAL DE SANEAMENTO BÁSICO 796.048.111-34

MILTON PIFES BATISTA GERENTE ESPECIAL DE TRANSPORTES 037.977.401-15 I......J
ANNA BELLA MONTEIRO REZENDE GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 166.621.641-00 |

XIX -  AGENCIA GOIANA DE TRANSPORTES E OBRAS

NOMEAR CARGO | CPF/MF N2 !
í
s

KIZZY MARTINS LIMA TEIXEIRA DE VASCONCELOS GERENTE ESPECIAL DE ARRECADAÇÃO 86 3 .838.251-00 I

LUIZ RENATO ARAÚJO BORGES GERENTE ESPECIAL DE CADASTRO E MEDIÇÃO 
DE OBRAS CIVIS 323.117.536-49

RANDER EMIUANO GARCIA GERENTE ESPECIAL DE CADASTRO E MEDIÇÃO 
DE OBRAS RODOVIÁRIAS 825.352.051-49

HUGO CORREIA TORRES GERENTE ESPECIAL DE COM ISSÃO DE DEFESA 
PRÉVIA 66 6 .528.041-15

MARLENE MARIA PENIDO GERENTE ESPECIAL DE CONTABILIDADE 166.765.641-49

VfCTOR EMMANUEL DOS REIS GERENTE ESPECIAL DE CON TROLE DE ACÕES 
AMBIENTAIS DE OBRAS 149.408.331-00

EDUARDO HORÁCIO DA COSTA E SILVA GERENTE ESPECIAL DE CONTROLE DE CONTRATOS 
-A U D ITO R IA 122.952.301-44

LÉO MORAES LOBO GERENTE ESPECIAL DE CUSTOS E O RÇAMENTOS 991.277.681-04

ALESSANDRA LUCIANO CARVALHO GERENTE ESPECIAL DE ESTUDOS E PROJETOS 
ESPECIAIS 761.250.171-68

JANAÍNA BORGES SILVERÍO TEIXEIRA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 971.471.501-63

FLÁVIO CAVALCANTE REIS GE RE NTE  ES PE CIAL DE M AN U TE N Ç ÃO  V IÁ R IA  
IN DIR ETA  - 3 *  V IA 806.329.041-00

RAFAEL ALVES GUERRA GERENTE ESPECIAL DE MEDIÇÃO E MONITORAMENTO 005.784.071-75

MÁRCIA PERES TEIXEIRA GERENTE ESPECIAL DE OBRAS CIVIS 34 9 .029.101-87

ALOÍSIO AUGUSTO DE ALMEIDA PIRES GERENTE ESPECIAL DE OBRAS RODOVIÁRIAS 997.391.431-72

FABRfCIO CLAUSEN SILVA PEREIRA GERENTE ESPECIAL DE PAVIM ENTAÇÃO URBANA 71 7 .594.091-20

TECILA DO CARMO SOUZA GUERRA GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO 01 3 .240.131-25

ROGER PACHECO P1AGGIO COUTO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
DE OBRAS CIVIS 125.989.761-34 j

NEWTON RODRIGUES UMA JUNIOR GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E PROJETOS 
DE OBRAS RODOVIÁRIAS

78 6.12 4.8 91 -72 j
VILCONES MAGALHÃES DE SOUSA GERENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS ESPECÍFICOS 

BNDES/BB/M IZUHO E CONVÊNIOS
692.913.572-00

ELIAS RODRIGUES LIAH
G E R E N T E  E S P E C IA L  DE R E S T A U R A Ç Ã O  DE 
P A V IM E N TO S

8 67.036.921-49

JOÃO PAULO BRUNHARO VERONEZ
G E R E N T E  E S P E C IA L  D E  T E C N O L O G IA  D A  
IN F O R M A Ç Ã O 9 8 9 .926.001-00

HÉUO MACHADO FILHO GERENTE ESPECIAL DE TRANSPORTES 829.195.851-34

DARTANIAN ADRIANO AGUIAR FLAUSINO GERENTE ESPECIAL DO A UTÓD ROM O AYRTON 
SENNA 959.744.231-00 I

IZABELLA CAMPOS MAIA GERENTE ESPECIAL DO ESTÁDIO SERRA DOURADA 
E CENTRO DE EXCELÊNCIA 566.849,241-91

SHERLLY RODRIGUES DE UMA GERENTE ESPECIAL FINANCEIRO 014.963.151-03

ODETE ALVES DE CASTRO PEREIRA GERENTE ESPECIAL ORÇAMENTÁRIO 271,316.021-91

XX -  GOIÁS TURISMO -  AGÊNCIA ESTADUAL DE TURISMO

NOMEAR CARGO CPF/MF N2 |

FERNANDA BARBOSA NUNES GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 947.849.571-20

AELSON JOSÉ MELLO DOS SANTOS GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E FINANÇAS 378.985.821-87

JOÃO BITTENCOURT UNO GERENTE ESPECIAL DE PROJETOS. PESQUISA E 
PRODUTOS TURÍSTICOS 271.185.698-44

MICHELLE ALVES BORGES GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 027.141.971-75

XXI -  AGÊNCIA GOIANA DE DEFESA AGROPECUÁRIA - AGRODEFESA

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

IVAN JOSÉ MENDONÇA GERENTE ESPECIAL DE APOIO LOGÍSTICO E DE 
SUPRIMENTOS 4 1 6 .097.271-34

PAULO ROBERTO LUCAS VIANA FILHO GERENTE ESPECIAL DE CADASTRO, CONVÊNIOS E 
INSPEÇÃO 890.405.381-15

JANILSON AZEVEDO JÚNIOR GERENTE ESPECIAL DE FISCALIZAÇÃO ANIMAL 907.432.961-68

MÁRCIO ANTÔNIO DE OLIVEIRA E SILVA GERENTE ESPECIAL CE FISCALIZAÇÃO VEGETAL 586.894.861-00

ROBERLEINE DE FREITAS SANTOS GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 44 8 .938.251-00

PRYSCtLLA VANESA RODRIGUES GONÇALVES GERENTE ESPECIAL DE LABORATÓRIO DE CONTROLE 
DE Q UALIDADE DE ALIMENTOS 0 1 0 .218.701-02

AHHA CARLA SOUZA LUCCAS GERENTE ESPECIAL CE LABORATÓRIO DE CONTROLE 
DE Q UALIDADE D £ SEMENTES E M UDAS 588.183.081-49

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

RAFAEL COSTA VIEIRA G E R E N T E  E S P E C IA L  DE LA B O R A T Ó R IO  DE 
A N Á LIS E  E D IA G N Ó S TIC O  V E T E R IN Á R IO 926.123.691-04

LUIS HENRIQUE PERICOLE DE ARAÚJO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO, FINANÇAS 
E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 827.812.571-68

ANTÔNIO DO AMARAL LEAL GERENTE ESPECIAL DE SANIDADE ANIMAL 974.642.101-82

DANIELARÉZIOE SILVA GERENTE ESPECIAL DE SANIDADE VEGETAL 533.369.681-00

MARLÚCIA DUTRA RAMOS GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL 824.092.181-72

MARCOS VIBRA JÚNIOR GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 930.464.721-53

XXII -  AGÊNCIA GOIANA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA, 
EXTENSÃO RURAL E PESQUISA AGROPECUÁRIA -  EMATER

NOMEAR CARGO CPF/MF Ns

LUIZ CÉSAR GANDOLFI GERENTE ESPECIAL DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL 060.933.291-00 I

LUCIENE XAVIER V1DAL GERENTE ESPECIAL DE CONTRATOS, CONVÊNIOS 
E COMPRAS 001.714.881-21

MARCOS COELHO GERENTE ESPECIAL DE ESTAÇÃO EXPERIMENTAL 
(ANÁPOLIS) 279.138.211-91

VAGNER ALVES DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE ESTAÇÃO EXPERIMENTAL 
(PORANGATU) 335.443.521-68

MARCOS ALVES DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE ESTAÇÃO EXPERIMENTAL 
(NATIVAS DO CERRADO) 306.673.211-87 j

JOSÉ VITAL DA CUNHA NETO GERENTE ESPECIAL DE EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
E FINANCEIRA 789.541.501-87

NATAUNO JOSÉ DE ALMEIDA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 125.942.291-72

CLÁUDIA BARBOSA PIMENTA GERENTE ESPECIAL CE PESQUISA AGROPECUÁRIA 565.793.221-87

ELTON MINELLI G ERENTE E S PE C IAL DE P LA N E JA M E N TO  E 
TE C N O LO G IA  DA IN FO RM AÇ Ã O

699.438.501-91

MARIA ELENA CORRÊA PERES GERENTE ESPECIAL DE SECRETARIA-GERAL 242.841.811-49

MURILO VELOZO MACEDO GERENTE ESPECIAL JURÍDIC O 902.890.301-10

XXIII -  UNIVERSIDADE ESTADUAL DE GOIÁS -  UEG

NOMEAR CARGO CPF/MF N2

VALTER FERREIRA DA SILVA JÚNIOR G ERENTE ESPECIAL DE A POIO  LO G ÍS TICO  E 
SUPRIM ENTOS

441.305.461-04

NILTON CEZAR BELUZZI GERENTE ESPECIAL DE AVALIAÇÃO IN STITUCIONAL 801.321.466-49

WAGNER ASSIS RODRIGUES GERENTE ESPECIAL DE CONTRATOS 900.848.451-04 J
NEUSA MARIA RAVAROTO GERENTE ESPECIAL DE C ONVÊNIOS ACADÊMICOS 

E CAPTAÇÃO DE RECURSOS 042.276.519-80

RICARDO BORGES DE REZENDE GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 809.149.501-34

ANA CRISTINA FELTER ROCHA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS 500.157.501-44

EMILZE BALDUÍNA DE CARVALHO GERENTE ESPECIAL DE INFRAESTRUTURA 335.956.311-53

DIOGO RAMOS FERREIRA GERENTE ESPECIAL DE INOVAÇÃO TECNOLÓGICA 859.711.701-04

FERNANDA MARIA BARROSO FREITAS GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 001.435.731-36

XXIV -  GOIÁS PREVIDÊNCIA -  GOIASPREV

NOMEAR CARGO CPF/MF Ns

VALDIRENE ROSSETTO GER3vfTE ESPECIAL DA COMPENSAÇÃO PFaEVIDENCIÁRIA 947.028.889-00

MARINA RIBEIRO MOREIRA G E R E N T E  E S P E C IA L  D A  J U N T A  M É D IC A  
P R E V tD E N C IÁ R IA 947.760.671-53

AMÉRICA DA GLÓRIA COUTO NASCIMENTO GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA GERAL 253.466.361-53

MARILDA DE FÁTIMA CASTRO PIMENTEL GERENTE ESPECIAL DE ANÁLISE DE INFORMAÇÕES 195,441.971-68

TALLES MENDES DE CASTRO GERENTE ESPECIAL CE CÁLCULOS PREVIDÉNC1ÁRIOS 828.597.731-87

FERNANDO ROCHA ABRÃO
GERENTE ESPECIAL DE CONTROLE E CONCESSÃO 
DE BENEFÍCIOS

776.446.621-20

ALYNE GONÇALVES DA SILVA G ERENTE ESPECIAL DE GESTÃO DE PESSOAS, 
FOLHA DE PAGAMENTO DE INATIVOS E PENSIONISTAS

968.086.831-15

MARCOS MEDEIROS DA SILVA GERENTE ESPECIAL DE GESTÃO, PLANEJAMENTO, 
FINANÇAS E TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO

297.095.041-34

DRAYAN BOUHID DE CAMARGO FARIAS GERENTE ESPECIAL DE LICITAÇÕES, CONTRATOS 
E SUPRIM ENTOS

841.954.011-00

GEOVANI JUNQUEIRA SOUZA GERENTE ESPECIAL DE REVISÃO PREVIDENCIÁRIA 437.912.391-04

VIVIANNE CRISTINA DE OUVEIRA LOUZA GERENTE ESPECIAL JURÍDICO 816.549.101-63

XXV -  FUNDAÇÃO DE AMPARO À PESQUISA DO ESTADO DE GOIÁS -  FAPEG

NOMEAR CARGO CPF/MF H~

VANDERLEIVEGET CASSIANO LOPES JÚNIOR 

SIMONE DE LOURDES OUVEIRA

GERENTE ESPECIAL CIENTÍFICO 

GERENTE ESPECIAL DA SECRETARIA-GERAL

902.416.651-91 |

35 0.11 5.1 31 -49 I
i

CARLOS JOSÉ DE OUVEIRA G E R E N T E  E S P E C IA L  DE A P O IO  L O G ÍS T IC O , 
SUPRIMENTOS E LICITAÇÕES 37 7.59 0.5 11 -15

LORENA RAQUEL FEUCIANO DE FARIA PEIXOTO GERENTE ESPECIAL DE A VAUAÇÃO DE FOMENTOS 70 7.35 7.8 61 -00

MARCELO CUNHA TEIXBRA GERENTE ESPECIAL DE FINANÇAS 54 8 .785.941-87

MÁRCIA SCHIAVON GERENTE ESPECIAL DE INOVAÇÃO E PROPRIEDADE 
INTELECTUAL 60 7.47 0.8 01 -00

LUCIANA FERNANDES BASTOS RIBEIRO GERENTE ESPECIAL DE PLANEJAMENTO E GESTÃO 
DE PESSOAS 592.452.471-04

RICARDO DE OLIVEIRA BERRETTA GERENTE ESPECIAL DE PROGRAMAS E PROJETOS 172.237.198-69

CAIO MARCELO NUNES GERENTE ESPECIAL DE TECNOLOGIA E REDES DE 
PESQUISA 440.81 7 .2 31 -68

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

0  G O V E R N A D O R  DO E S TA D O  DE G O IÁ S , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve:

1 -  exonerar, a pedido e a partir de 1o de janeiro de 
2017, LEDA BORGES DE MOURA, CPF/MF n° 576.951.806-53, do cargo  
em comissão de Secretário de Estado da Mulher, do Desenvolvimento Social, 
da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do Trabalho;

II - designar, sem prejuízo de suas funções, o 
Superintendente Executivo, da Secretaria de Estado da Mulher, do 
Desenvolvimento Social, da Igualdade Racial, dos Direitos Humanos e do 
Trabalho, CARLOS ROBERTO PEIXOTO, CPF/MF n2 031.150.461-20, para 
exercer as atribuições inerentes ao cargo de Secretário da referida Pasta, até

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 06 de de 2 0 1 129e da República.

MARCONI FERREIRA P E R II IO  JÚNIOR

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

O G O V E R N A D O R  DO E STA D O  DE G O IÁ S , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, tendo em vista o que consta do 
Processo n° 201600013004531, em cumprimento à liminar deferida nos 
autos do Agravo de Instrumento n° 5306910 .97 .2016 .8 .09 .0000  e com 
fundamento no Despacho n° 2031/2016-A D SE T-, da Advocacia Setorial da 
Secretaria da Casa Civil, resolve tornar sem efeito o Decreto de 15 de 
dezembro de 2016, publicado no Diário Oficial do Estado de Goiás n° 
22.467, de mesma data, que declarou a perda do cargo de Auditor Fiscal 
da Receita Estadual, Classe Especial, Padrão 4, da carreira do Fisco da 
Secretaria de Estado da Fazenda, de NILSON DE SOUZA FREIRE, CPF/MF n° 
319.095.741-04.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DE GOIÁS, em
Goiânia, 06 de /̂ )/í\jU/l0 de 2017, 129Ê da República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

DECRETO DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

O G O VE R N A D O R  DO E STA D O  D E G O IÁ S , no uso de
suas atribuições constitucionais e legais, resolve nomear S ÍLVIO  V IE IR A  
DA LUZ, C PF /M F n2 082.452.231-15, para, em comissão, exercer o cargo 
de Superintendente Executivo, da Secretaria de Estado da Fazenda, 
ficando condicionada a eficácia deste provimento ao atendimento do art. 12 
do Decreto n2 7.587, de 30 de março de 2012, com alterações posteriores,

P ALÁC IO  D d  G O VER N O  DO E S TA D O  D E  G O IÁ S , em  
Goiânia, 06 de de 2 0 1 7 > 120Sda República.

MARCONI FERREIRA PERILLO JÚNIOR

SECRETARIA DA CASA CIVIL
PORTARIA N° 18, DE 06 DE JANEIRO DE 2017.

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL, nos termos do 
art. 1e, inciso II, do Decreto n2 8.520, de 30 de dezembro de 2015, e tendo em  
vista o que consta do Processo n2 201600005005897, notadamente do Parecer 
“PAM n2 005997/2016, aprovado pelo Despacho “AG" n2 005485/2016, da 
Procuradoria-Geral do Estado, da Procuradoria-Geral do Estado, resolve, com 
fundamento no art. 32, incisos I, II e III e parágrafo único, da Emenda 
Constitucional Federal n2 47, de 5 de julho de 2005, e no art. 58, incisos I a V, da 
Lei Complementar n2 77, de 22 de janeiro de 2010, conceder a NEUSA MARIA  
BUENO TEIXEIRA COUTINHO aposentadoria no cargo de Assistente de 
Gestão Administrativa, Ciasse B, Referência “II", do Grupo Ocupacional de 
mesmo nome, do Quadro Permanente da Secretaria de Gestão e Planejamento 
-  SEGPLAN com proventos integrais.

Publique-se. 

GABINETE DO SECRETÁRIO DE ESTADO DA CASA CIVIL,
em  G o iân ia , 0& de de 2 0 1 7 .

João Furtado de Mendonça Neto 
Secretário
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SUPLEMENTO

FAÇA PARTE DA 
CORRENTE DO BEM.
DOE SANGUE.

Doar sangue é um gesto de amor que pode salvar vidas.

AGENCIA
BRASIL CENTRAL

GOVERNO DE GOIAS


